
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3979,de 13 de janeiro de 2025.

EMENTA: EXONERA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suasattibuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica Municipal DECRERA

o Mu Pedido, exonerara servidora Lourena Oliari Bona, efetiva no cargoge Fiscal de Tributos Municipais, matricula nº 004800, lotado na Secseturi Municipal deFinanças, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, nodia 13 de jamais Gobaspa
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se,
Marilândia(ES), 13 de janeiro de 2025,

Assinado lenta por WARLEYARRIVABENOS? mt Dr Souza (ae:
WARLEY ARRIVABENI

Prefeito Municipal em Exercício

Registrado na SEMADI
Da PMM
Em, 13/01/2025, Data de Publicação
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JulianoPereira
Chefe do Setor
Administrativo.

Rua Angels Saveranimi, 93 - CEP 20725 000 - Manlêndia ESTelefone: (27) 3724-2964 - Fax: [27) 3724-1098]
E-mail: administracaoêmarilandia.es.gov.br
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